Lei Nº 1.407/74

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS  AUTOMOTORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - É o Poder Executivo autorizado a adquirir os seguintes veículos automotores e equipamentos, para as unidade administrativas a seguir designadas e a despender até a importância global de Cr$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil cruzeiros) :

I – PARA O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS MUNICIPAIS

a)3 (três) caminhões (chassis), movido a óleo diesel;

b)2 (duas) caçambas basculantes para equiparem dois dos três chassis;

c)1 (uma) carroceria de madeira para equipar o chassis restante.

II – PARA O DEPARTAMENTO DE SEVIÇOS PÚBLICOS 

a)um automóvel, tipo sedam, motor a gasolina;

b)acessórios de proteção, inclusive suporte para placas e auto- rádio.

Parágrafo único – A aquisição dos veículos descritos no artigo poderá se efetuar com despesa de licitação, se realizar mediante transação direta com os fabricantes nos termos do Decreto- Lei 200.

  Art. 2º - Para ocorrer ás despesas de cogita esta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicionais até a importância de Cr$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil cruzeiros), mediante a utilização de quaisquer das fontes de recurso a que se refere o artigo 43 da Lei Federtal 4.320.

Art. 3º - Revogadas a disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpra e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,   06 de Dezembro de 1974.-

Waldemar Rocha Filho- Prefeito Municipal

